PARECER N° 3100,de 2007
De Relator Especial, em substituição ao da COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, sobre o PDL N°140, de 1997

O projeto de decreto legislativo n° 140/97, objetiva o arquivamento do Processo Registro Geral n° 8090/97 desta Assembléia Legislativa, bem como, determinar seja oficiado ao Ministério Público e à Procuradoria Geral do Estado, anexando - se cópias do Processo TC - 27138/026/94, que trata do Contrato n°1.2.00.00/6.0.00.00/1170/94, celebrado em 23 de setembro de 1994, entre a Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU e a Únicos Construtora Ltda.
Referido contrato, bem como a licitação que o precedeu e as despesas dele decorrentes, foram julgados ilegais pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, que consubstanciou sua decisão em Acórdão da Primeira Câmara, prolatado na sessão de 26 de março de 1996, mantido, integralmente, pelo Tribunal Pleno, reunido no dia 09 de outubro de 1996.

O senhor Presidente do Tribunal de Contas enviou a esta  Assembléia Legislativa, através do oficio DE/PG N° 1447/96, cópia do contrato acompanhada da documentação pertinente.

Nesta Casa os autos foram distribuídos à D. Comissão de Finanças e Orçamento onde foi examinado pelo Relator Especial que, concluiu favoravelmente à posição adotada por aquele órgão colegiado, e, em decorrência propondo o PDL N° 140/97, conforme o disposto no parágrafo 2°, do artigo 239, da IX Consolidação do Regimento Interno.

Prosseguindo em sua tramitação foram os autos do processo, distribuídos a esta Comissão de Fiscalização e Controle, onde cumpre-me, na qualidade de Relator Especial designado, manifestar-me sobre a matéria.

 Assim, proponho que o E. Plenário da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo referende a manifestação do Relator Especial, designado em substituição ao da D. Comissão de Finanças e Orçamento.

Favorável, pois, à aprovação do PDL n° 140/97, é o Parecer.

a) Dorival  Braga – Relator Especial 

